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MENSAGEM Ao PRoJEro DE LEt CoMPLEMENTAR N'00212023

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida apreciaçâo,

o Projeto de Lei Complementar no 00212023, que "Cria e extingue vagas no Quadro de

Servidores efetivos da Prefeitura Municipal e altera o Anexo Único da Lei

Complementar no 25012022 e dá outras providências".

Nobres Vereadores, o Projeto de Lei ora encaminhado a esta Augusta

Casa de Leis para apreciação, visa a extinçâo e criação de vagas no âmbito das

Secretarias Municipais.

A necessidade da extinção e criação de vagas deve-se ao fato de

adequar o quadro de servidores do Poder Executivo Municipal.

Ante o exposto, e contando com o elevado espirito público de Vossa

Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei complementar

em epígrafe, reiterando nessa oportunidade os nossos votos de distinta consideração e

cordial apreço.

São Gabriel do Oeste/MS, 23 de ma rço de 2.023.
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Excelentissimo Senhor
VEREADOR FERNANDO NAPP ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste
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cRrA E EXTNGUE VAGAS No QUADRo DE

SERvtDoRES EFETtvos DA PREFEITURÂ

MuNrcrpAL E ALÍERA o ANExo Úxtco ol let
coMpLEMENTAR N" 25012022 e oÁ ourals
pnovroÊrctls.

Art. 1o Fica extinta uma vaga do cargo de Auxiliar de Serviços - 08 horas' na função

de Atendente. Com caÍga horária de quarenta horas semanais. e em consequência,

alterado o Anexo Unico da Lei Complemenlar no 25012022 - Tabela Geral de Cargos e

FunçÕes do Poder Executivo.

Art. 3o. Fica extinta uma vaga do cargo de Auxiliar de Serviços - 08 horas, na função

de Servente, com carga horária de 40 horas semanais, e em consequência alterado o

Anexo Unico da Lei complementar no 25012022 - Tabela Geral de cargos e Funções

do Poder Executivo.

Art. 40. Ficam extintas duas vagas do cargo de Agente de serviço Público

Especializado, na função de Professor Assistente, com carga horária de 40 horas

semanais, e em consequência alterado o Anexo Unico da Lei complementar no

250t2022 - Tabela Geral de Cargos e FunçÔes do Poder Executivo'

Art. 50. Fica extinta uma vaga do cargo de Técnico de serviço Público - 04 horas, na

funçáo de Enfermeiro, com carga horária de 20 horas semanais, e em consequência

alterado o Anexo Unico da Lei Complemenlar no 25012022 - Tabela Geral de Cargos e

FunçÕes do Poder Executivo.

Art.60. Fica extinta uma vaga do cargo de Técnico de serviço Público - 08 horas, na

funçáo de Fisioterapeuta, com carga horária de 40 horas semanais, e em consequência

alterado o Anexo Unico da Lei complementar no 25012022 - Tabela Geral de cargos e

Funções do Poder Executivo h
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Art. 2o. Ficam extintas três vagas do cargo de Auxiliar de serviços - 08 horas, na

função de Gari, com carga horária de 40 horas semanais, e em consequência alterado

o Anexo Unico da Lei complementar no 25012022 - Tabela Geral de cargos e Funções

do Poder Executivo.
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Art. 70. Ficam criadas três vagas no cargo de Auxiliar de Serviços - 08 horas, na

função de Auxiliar de Serviços Gerais/Zelador, com carga horária de 40 horas

semanais, e em consequência, alterado o Anexo Único da Lei Complementar no

25012022 - Tabela Geral de Cargos e Funções do Poder Executivo.

Art. 8o. Ficam criadas duas vagas no cargo de Agente de Serviço, na funçáo de

Motorista de Transporte Escolar, com carga horária de 40 horas semanais, e em

consequência alterado o Anexo Unico da Lei Complemenlar no 25012022 - Tabela Geral

de Cargos e Funções do Poder Executivo.

Art. 9o. Ficam criadas três vagas no cargo de Agente de Serviço Público, na funçáo de

Auxiliar Administrativo Educacional, com carga horária de 40 horas semanais, e em

consequência alterado o Anexo Único da Lei Complemenlar no 25012022 - Tabela Geral

de Cargos e Funções do Poder Executivo.

Art.10. Fica criada uma vaga no cargo de Técnico de serviço Público - Magistério - 04

horas, na função de Pedagogo Escolar, com carga horária de 20 horas semanais, e em

consequência, alterado o Anexo Unico da Lei complementar no 250i2022 - Íabela
Geral de Cargos e Funções do Poder Executivo.

Art. 11. Ficam criadas duas vagas no cargo de Técnico de Serviço Público - Magisterio

- 04 hs, na função de Professor Regente de Educação Fisica, com carga horária de 20

horas semanais, e em consequência alterado o Anexo Unico da Lei Complementar no

25012022 - Tabela Geral de Cargos e FunçÕes do Poder Executivo.

Art. 12. Ficam criadas doze vagas no cargo de Técnico de serviço Público - Magisterio

- 04 horas, na funçáo de ProÍessor Regente dos Anos lniciais, com carga horária de 20

horas semanais, e em consequência, alterado o Anexo Unico da Lei complementar no

25012022 - Tabela Geral de Cargos e FunçÕes do Poder Executivo'
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Art. 13. Ficam criadas duas vagas no cargo de Técnico de serviço PÚblico -
Magistério - 04 horas, na função de Professor Regente de Educaçáo lnfantil, com carga

horária de 20 horas semanais, e em consequência, alterado o Anexo Unico da Lei

complementar no 250t2022 - Tabela Geral de cargos e Funções do Poder Executivo.

Art. 14. Fica criada uma vaga no cargo de Técnico de serviço PÚblico - 08 horas, na

função de Nutricionista, com carga horária de 40 horas semanais, e em consequência,

alterado o Anexo Unico da Lei ComplemenlaÍ no 25012022 - Tabela Geral de Cargos e

Funções do Poder Executivo. n
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Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, alterando o Anexo Unico da

Lei Complementar no 250/2022 que passa a vigorar em conformidade com o Anexo

Único desta Lei.

São Gabriel do Oeste/MS, 23 de março de 2.023

Jer
rcrpa
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LEr CoMPLEMENTAR N" 002/2023

TABELA GERÂL DE CARGOS E FUNÇÔES OO PODER EXECUTIVO

EscolaridadeVagas
Carga

Horárie
Diária

FunçãoCa rgoCategoria

12Atendente
02Auxiliar de Farmácia
09Auxiliar de Serviços Gerais
02Continuo
o4Gari
04Lavadêira
o7Servente
19Servente de Escola
25Servente de obras

08 horas
Énsino

Fundamental
Completo

42a

08 horas
Ensino

Fundamental
lncompleto

07Auxiliar de Serviços Geraiszelador

Auxiliar de
Serviços

o: '133Total de Va Ce

Escolaridade
Carga

Horária
Diária

VagasFunçãoCargoCetegoria

10Auxiliar de Serviços de lnfrâeslÍutura

lncom

Ensino
Fundâmental08 horas

10Trabalhador AgropecuáÍio em Geral
Auxiliar de
Serviço llI

Total de or Ca 20

Carge
HoráÍia
Diária

EscolaridadeVagasFunçãoCargoCâte9oÍia

0'1Auxiliar de Mânutençáo
02alizadode Saúde ÉAuxiliar de Se
01Borracheiro
01Cozinheiro
15MêÍendeira/Cozinheira
10nistaRece
02Servente de Creche

Ensino
Fundamental

Completo
08 horas

03

Auxiliar de
Serviço

Espêciâlizado

Total de Vã Ca o:35

Escolaridade
Carga

Horária
Oiária

VagasFunçãoCa rgoCategoria

Auxiliar de Administração
Ensino

Fundamentãl
Completo01

08 horas
Encanador

cateqo ria minima B

Ensino
Fundamental

Completo e CNH08 horasMotorista de Veiculos Leves

Assistente de
Serviçol

o: 25Total de Va
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EscolaridadeVagas
Carga

Horária
Diária

FunçãoCategoria Cargo

Ensino
Fundamental

Completo e CNH
catêgoria minima D

e curso de
transporte de
veiculos de

emergência -
ambulàncias

17Motorista de Ambulância

Ensino
Fundamental

Completo e CNH
cateqoria minima D

08lvlotorista dê Veiculos Pesados

Ensino
Fundamental
Completo e
Regislro no
Conselho de
Odontologia

l5Auxiliar de Saúde Bucal

02Diqitador
06uinas AgricolasOperador de Máq

Com

Ensino
Fundamenlal

01

08 horas

Encarreg âdo de Mânutenção

Assistente de
Serviço

Especializado

Total de V or Ca 49as

Cârga
Horária
Diária

EscolaridadeFunçãoCargoCategoria

08 horas
Ensino

Fundamental
Completo

18Operador de Máquinas e Equipamentos
Pesados

Total de Va o: 18Ca

EscolaridadeVagas
Carga

Horária
Diária

FunçãoCargoCategoria

01de Saúde Pública
Assistente de Admini o

18Atendente AdministÍativo
MEducador Social
03Assisten te de Biblioteca e Videoteca
01uivistâ e MuseuAssistentê de

08 horas
Ensino Médio

Completo

04Viveirista

08 horas08AuxiliaÍ de EnÍermagem

Ensino Médio
Completo e CNH

categoíia minima D e
curso de

Formação de
Condutor de Trans

Íte Escolar

18 08 horas

Agente de
Serviço

Motoristâ de TransPorte Escolar

or CaTotal de 89

Rua Marlimiano Alves oias 1 21 1 - Centro - CEP 7g'19&ot0 - são Gabtiel do oesle - MS
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Vagas

Assistente de
Serviço

Especializado
ll

Énsino Médio
Completo com

habilitação
especificâ e registro

no respectivo
conselho
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Vagas
Cârga

Horária
Diária

EscolaridadeCategoria Cargo Função

02Agenle Administrativô
i)Artesão
01Bibliotecária Assistente
03Fiscal de Obras e Posturas
01Fiscal de Tributos
01Jardineiro
01SupervisoÍ de Obrâs
03Técnico de lnspeÇão e Vigilância Sanitária
08

08 horas
Ensino Médio

Completo

Técnico/lnstrutor em lnformática
01Desenhista Projetista

Mêôánico Especializado 03
Têcnico de Enfermaqem

01Têcnico de Laboratório
01Têcnico em Agropecuária
04Técnico em Contabilidade
01Técnico em Eletricidade
0'1Técnico em Saúde Bucal

Ensino Médio
Completo com

formação especílica
e/ou registro no

conselho
proÍissional
competente,

quando Íor o caso
01

08 hoÍas

Têcnico em Prótese Dentáíio
02lnstrutor de Músicâ
01lnstrutor de Dançâ

01

08 horas

Ensino Médio
Complelo mm
conhecimentos

específicoslnstrutor de Arles Cênicas

Ensino Médio na
modalidade Normal42 08 hoÍasAuxiliar Administrativo Educacional

02 08 hoÍas

Ensino Médio
Completo com

formaÉo especiÍicâ
em Técnico

Agricola ou Técnico
em Agropecuária

Técnico Agricola

Agente de
Serviço
Público

Totâl de rCa í18

Categoria Cargo Função Vagas
Carga

Horária
Diária

Escolaridade

v t

Técnico dê
Serviço

Público - 08
hores

AdministradoÍ 0'1

Ensino Superior
Completo e registro

no conselho
profissional
competente

Advoqado 03
Agente de Fiscalizaçêo 02
Contador 03
Economista 02

EnÍermeiro 10

Engenheiro AgÍônomo 01

Enqenheiro Civil 02

Enqenheiro de Alimentos 01

Fiscal de Vig iláncia Sanitáriâ 01

Fisioterapeuta 02

Fonoaudiólogo 04

l\4édico Veterinário 01
o4

Odontóloqo ESF '10

Peda o 02

Peda o Técnico 03

o Técnico em ln Escolar 01

Psicó 05

08 horas

Rua Madimiano Alves Dias 1211 ' Cêntto - CEP 7g1gO4N - Sáo Gâô'ie' do oes'e - ['S
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02EducacionalPsicólo
0íTurismô
01Zootecnista
05Assistênte Social

Total de Va o: 67

EscolaridadeVagas
Carga

Horária
Diária

CaÍgo Função

07Farmacêutico-bi utmtco
01Fisiotera
01Médico
11

04Psió
02Tera utâ Ocu

04 horas

Ensino SuperioÍ
Completo e registro

no conselho
proÍissional
competente

01nheiro ronomoE

Técnico de
Serviço

Público - 04
horas

tx

Total de V rCa 27as

EscolaridadeVagasFunçâoCategoria Cargo

10Médico ESF

Ensino Superior
Completo, registro

no conselho
proÍissional

competente e
conclusão em curso
especializaÉo na

área da
especialidade,
uando for o caso

08 horas

Médico Psiquiatra

Especiâlista
em Serviço
Público de

Seúde

x

Total de rC o: 12s

EscolaridadeVagas
Cârga

Horária
Diária

FunçãoCargoCategoria

01Assistente Social
06 horas

Ensino Sup€rior
Completo e Íegistro

no conselho
proÍissional
competentg

04Fisioterapêuta

Técnico de
Serviço
Público -
06 horas

xt

05as rCTotal de V

Carga
Horária
Diária

EscolaridadeVagasFunçãoCargoCategoria

05ente Comunitário de SaÚde - ESF 01
06Aqente Comunitário de Sâúde - ESF 02
06
06
07
06Saú SE 06Fde edoc um itárionente
06SE 0F 7deno Saúdecte táomunien
05
06FES 09aS duUCom itárin deonte
07IF 0dSaú SEUm itárin deonlee oC

Ensino
Fundamental

Completo
08 horas

09Aqente de Combate às Endemiâs

Assistente de
Serviço llxll

o:69Total de Ca

Rua Martimiano Alves Oias 1211 - Centto - CEP 79 4\O'OOO - Sào Gabriel do Oeste - MS
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CategoÍiã

Odonlôloqo

Carge
Horária

02

Aoente Conrunitario de Saúde - ESFIQI
AoerÍe Comunitánô Oe Saride - eSf11
Aoente Comunitário de Saúde - ESF 05

Aoenieaomunrtário de Saúde - ESF 08
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Carga
Horária
Diária

EscolaridadeVagasFunçãoCargoCategoria

Ensino Médio
Completo com
HabilitaÉo em
Magistério ou

Normal

08 horasProfessor Assistentex l

Agente de
Serviço
Público

Especializado

Total de Va Ca o: 61

Carga
Horária
Diária

EscolaridadeFunÇãoCargoCategoÍia

12Pedagogo Escolar

01Professor Regente de Português 08 horas

Nivel SupeÍior
Complelo com

habilitaÉo nâ área
especifica e registro

no órgão de
Íisca lização
proÍlssional
competente,

uando Íor o caso
01Professor Regente dos Anos lniciais

Técnico de
Serviço
Público -

Magistério -
08 hores

xtv

Total de V t14I

EscolaridadeVagas
Carga

Horária
Diária

FunçãoCa rgoCategoria

09o EscolârPeda
01Professor R ente de Artes
01ProÍessor R ente de Ciências
19o Fisicade EducaProfessor R
64lnfantilnte de EduProfessor R
01tafiaProfessor Re ente de
03Professor R ente de História
0'1ente de IProÍessor lês
04de MatemáticaProfessor R
02Professor R nte de P ues

04 horas

Nivel Superior
Completo com

habilitação na área
específica e regislro

no órgáo de
Íiscalização
profissional
competente,

quando for o câso

114ente dos Anos lniciaisProfessor R

Técnico de
Serviço
Público -

Magistério -
04 horas

XV

.. 219or CaTotal de V

Escolaridade
Carga

Horária
Oiária

VagasFunçãoCargoCategoria

Bacharel em Direito
lnscriÉo na OAB
02 (dois) anos de

prática juridica após
o bacharelado

08 horas0'rPÍocurador JuridicoProcurador
Jurídicoxv

o: 0íTotal de Va Ca

962VAGAS CARGOSosTODOSDEOEALTOÍ

N LUIJE

P EITO ICIPA
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Compromisso com o Cadâdão

coulssÃo DE LEGISLAÇÃo,.rusuÇl o nrn.lçÁo FINAL, corrllssÃo or
ECoNoMIA, FINANÇAS E oRÇAMENTo, coMISSÃo ur roucaÇÃo,
CULTURA E ESPORTE E COMISSÁO »T SAÚOS B ESSTSTÊXCIA SOCIAL

Parecer técnico das Comissões Permanentes em conjunto nos termos do

Art.48 e Art. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei

Complementar no 02, de 23 de março de 2023, qrue "CRIÁ E EXTINGUE VAGAS NO

QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS DÁ PREFEITURA MÚ7{ICIPÁL E ÁLTERA O

ANEXO ÚIIICO O,I rcI COMPLEMENTAR N'250/2022 E DÁ OWRÁS PROVIDÊNCUS",

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei Complementar no 02, de 23 de março de 2023, que visa a extinção e criação de

vagas no âmbito das Secretarias Municipais para adequação do quadro de servidores do Poder

Executivo.

Durante a tramitação regimental não foram apresentadas Emendas ao

Projeto.

Em observrância ao disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as Comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordiniíria verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (Art.40 e seguintes do Regimento

Interno).

II-MERITO

0
{

@
Ú4

ei Complementa.r n" 02, de 23 de março de 2023
ór3ãoi, íálvê unà vidt ÂÉndàlúsc.i'no (úblú.h.l,958 - c€nko - fom 57 3295.7)oo - aü671295.7274

c.mãrâ@camàÉ€o.m, tdb.- *Úv.eôârás8o óe 8d.h.
CtP 79t90-000 Sto Gabriel do Oart. - Máto Grosso do 5!l
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M CAMARA MUNICIPAL
SÂO GASRIÉL DO OESTE

Compromisso com o Cidadão

ESÍÀDO OE MÀÍO GROSSO DO SUL

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Art.

33,1, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei Complementar no 02, de 23 de março de 2023, concluindo o seguinte:

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por parte legítima conforme

redação dos lrl. 30, I, da Constituiçtio Federal, Art. 17, I, da Constituição Estadua| Art. 6",

Árt. 12, I, VII, IX; Art. 47, II; Art. 19; Árt. 51, I; e Árt. 70, I, da Lei Orgônica Municipal.

A iniciativa das Leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrálico de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituição Federal e dimensionalas em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do AÍ. 61, §1", II, 
*a", da Constituição Federal; e

Art. 51, I, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

Projeto não afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Constituição

Estadual e Lei Orgânica Municipal.
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A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art. 34

do Regimento Intemo, verificou que o Projeto esta em conformidade com a viabilidade

financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria.

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, e de Saúde e Assistência

Social, nos termos regimentais, verificaram que o Projeto atende interesse público e social,já

que visa a extinção e criação de vagas no âmbito das Secretarias Municipais para adequação

do quadro de servidores do Poder Executivo, contribuindo para atendimento da população.

III . CONCLUSAO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar n' 02, de 23 de março de 2023.

São Gabriel do OesteiMS,06 de abril de 2023.

COMISSÁO DE LEGISLAÇÃO, JUSUçA E REDAÇ Ão rnal
'"o^da

F o MES FABIO MIRANDA

(Membro)(Presi te) (Relator)

MISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMEN

lôllíl^.d49,,^1"
ADE EDS
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(Presidente)
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Após anri'lise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontÍa-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias,

estando apto a ser votado.
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